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PROJETO DE LEI n.°0/2004 

tot n 614 6loo4 
LEI SANCION ADA Ementa:" Dispõe sobre a criação do 

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO "D O M". 
como órgão encarregado de dá Puhlicidade aos atos 

do Poder Executivoe do Poder Legislativo, no âambito 
do Municipio de São Benedito do Rio Preto - Ma, e då 

outras providèncias." 

Fm 2 D 

Raiecd RoriguesF#ho 

o Prefeito Municipal de São Benedito do Rio Preto, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1 - Fica criado o DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO -"DOM" 

Publicidade a todos os atos do Poder Executivo, do Poder Legislativo e de Terceiros. 
órgão encarregado de dá 

Parágrafo Único - Para efeito do art. 1.° desta lei, o DIARIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - "DOM" 

ficará vinculado à Secretaria Municipal de Administração, onde será produzido. 

Art. 2 A Produção e Circulação do DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO-DOM, será mensal, sendo 

obrigatório o envio de todos os atos dos Poderes Executivo e Legislativo e também de Terceiros, com 

a antecedência máxima de cinco dias, para a Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 3 A estrutura do DIARIO OFICIAL DO MUNICPIO - DOM, será de Coordenadoria -

composta de: 01 coordenador, 01 Redator; 02 Digitadores. 

Art. 4° - Esta Lei será regulamentada pelo Executivo dentro de 30 (trinta) dias, a contar de sua 

publicação 
Art.5° As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta das dotações orçamentárias 

próprias no orçamento do municipio no exercicio de Z005, suplementadas se necessário. 
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Art. 6-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrårio. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Saó Benedito do Rio Preto, Estado do Maranhão. 
Plenário Deputado " Edson Freitas Dinizt em 07 de outubro de 2004. 

DARIO ERRE RODRIGUES 
Vereador/Autor 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal vigente, no Capitulo VII - DA ADMINISTAÇÃO 
PÚBLICA Seção I - Disposições Gerais, no artigo 37 diz " A administração pública direta e indireta 

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos 
principios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
E com fulcro no principio da PUBLICIDADE, uma dàs regras básicas da Administração Pública, que 
os atos públicos se convalidam e a população passa a ter conhecimentos da vida pública e de seus 

atos. 
A criação do Diário oficial do Municipio DOM, é de grande importância, para a 

população em geral, considerando que pela publicidade dos atos públicos, muitas injustiças na 
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por press�ão política, tinham força legal. 

Com a criação deste órgão, poderá o cidadão conhecer oficialmente dos atos e 
negócios públicos tais como: atos de nomeação, atos de demissão, convênios, licitação, acordos e etc. 
Com a certeza de ser um ato legal, pedimos aos pares que analisem o projeto, retifícando e/ou 
emendando, para posterior aprovação, contribuindo assim, para a grandeza e modernidade da 
administração pública municipal, pois " VERITAS IMMUTABILIS EST ET PERPETUA". 

DARIO EKk er 

Vereador
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